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Para embasar sua solicitação, a empresa afirma que estruturas de concreto moldadas
possuem similaridade com o solicitado na qualificação técnica, que é estrutura de concreto pré-
fabricada, tendo em vista que o que as difere é somente o método construtivo.
A empresa cita, inclusive, que existem vários estudos que comparam os dois métodos
construtivos, demonstrando assim que são similares.
A impugnante alega ainda que estrutura em concreto moldado possui maior



complexidade técnica que estrutura pré-fabricada, sendo, portanto, passível de aceitação como
comprovação de qualificação técnica para o caso.
Após o seu embasamento, a empresa VERSAL solicita que o Edital nº 01/2021 seja impugnado,
tendo em vista seu entendimento que o mesmo contraria a legislação vigente.
 
II – Da análise
Após análise das alegações da empresa VERSAL – Construções e Consultoria Ltda, temos a
informar o que segue:
1. O Edital, em seus itens 7.1.4.1 Ia e IIa, deixa bem claro que são exigidos atestados de
capacidade técnica (operacional e profissional) de estrutura de concreto pré-fabricado
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Além disso, estes itens do Edital, 7.1.4.1 I e II, regulamentam as exigências quanto a capacidade
técnica, fazendo referência a serviços com características semelhantes e compatíveis.
Portanto, não há de se falar em restrição à competitividade, tendo em vista a previsão da
possibilidade de comprovação de qualificação técnica com atividades similares ou com
características semelhantes e compatíveis.
 
2. Em atendimento ao parágrafo 3º, artigo 30, da Lei 8.666/93, além de farta jurisprudência,
atividade de complexidade tecnológica e operacional ao solicitado são
perfeitamente admitidas para fins de comprovação de qualificação técnica. Em nenhum
momento o Edital, ou qualquer peça técnica anexa, proíbe a apresentação de tais atestados ou
restringe a competitividade.
Portanto, atestados com atividades que, comprovadamente, forem de complexidade tecnológica



e operacional ao requerido no edital serão aceitos.
 
 
III – Da Conclusão
 
Diante da análise realizada, onde restou comprovado que o Edital não restringe a
competitividade e que o mesmo encontra-se em consonância com os preceitos legais, conclui-se
que não há condicionantes para a impugnação do referido edital, nos manifestando favoráveis ao

do pleito ora apresentado pela empresa VERSAL – Construções e Consultoria
Ltda.
 
Atenciosamente,
 

São Luís-MA, 24 de maio de 2021.

 
 

CARLOS AUGUSTO FORTALEZA CASTRO
Coordenador de Serviços e Obras de Engenharia
Coordenadoria de Engenharia, Obras e Serviços

Matrícula 149518
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Assunto : Resposta Impugnação-Conc 01-2021 TJ MA
Para : versalconstrucoes

<versalconstrucoes@hotmail.com>
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Prezados, segue manifestação do Setor Requisitante ao seu Pedido de Impugnação.

Att,

Thiego Chung
Membro CPL TJ MA
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